
# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO QTD. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$

01 Mariana Denny dos Santos 83593 Arquiteta e Urbanista 01 R$ 300,00 R$ 300,00

02 Kátia Cilene Andrade Carneiro 71564 Arquiteta e Urbanista / Diretora de Departamento 01 R$ 300,00 R$ 300,00

03 Frane Basques Castelo Branco 1002367 Gerente de Divisão 01 R$ 200,00 R$ 200,00

04 Achley Beleza Oliveira 1001821 Gerente de Divisão 01 R$ 200,00 R$ 200,00

05 Felipe Matos Martins 1005420 Assessor Técnico Nível II 01 R$ 200,00 R$ 200,00

06 Ana Célia do Nascimento Noza 26296 Diretor de Departamento 01 R$ 200,00 R$ 200,00

07 Cristiane de Castro 1004976 Assessor Técnico Nível III 01 R$ 200,00 R$ 200,00

08 GAbriela Tavares Pereira 1006480 Gerente de Divisão 01 R$ 200,00 R$ 200,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 54/2024/GAB/SEMUR, DE 12 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
(SEMUR), atribuídas a servidores para que se desloquem a localidade de Nova Aliança/RO.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR),no uso de suas atribuições
legais, em especial a disposta no artigo 26 daLei Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017em consonância com o Regimento Interno
aprovado peloDecreto n.º 15.492, de 03 de outubro de 2018;e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 00600-00031753/2024-74,
 
RESOLVE:
 
Art. 1ºArbitrar e conceder: 1 (uma) diária aos servidores abaixo relacionados para se deslocarem a localidade de Nova Aliança/RO, por meio de
transporte terrestre/carro oficial, com o fito de realizar mobilização e Consulta pública com a finalidade de definição do nome das vias para
finalização do Projeto Urbanístico, nos dias 26/07/2024 e 27/07/2024. Conforme solicitação constante no OFÍCIO INTERNO N.º
25/2024/DGU/SEMUR, datado de 20 de junho de 2023, sob documento (6BB0AE02).
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GUSTAVO NOBRE DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
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